
13.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

Fornecedores Impedidos — CAFIMP, e no caso de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, o licitante 

será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores. — CAGEF por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital PE-47/2018 e no Contrato, e das demais 

cominações legais. 
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13.6 - A sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com •a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àquele que: 

13.6.1 — Praticar ato ilícito visando:5 frustrar os objetivos da licitação no.  âmbito d 
Administração Pública Estadual; 

• 13.6.2 — Sofrer condenação definitiva -por praticar, por meio doloso,'fraude fiscal-no 

recolhimento de qualquer tributo. 

13.7 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito devidamente justificado por escrito:  

13.8 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, podendo, ainda, ser descontado 

das Notas Fiscais e/ou Faturas, por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente, 
se julgar conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—.DA TOLERÂNCIA 

A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 

importará, de forma alguma, alteração contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário 

Oficial do Estado, na forma do item 3.1 da Cláusula Terceira deste instrumento. 
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